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Tal a lição que se deve ap render do esforço m agnífico que o 
Tratado representa, e que deveria ser seguido em te rras  pátrias. 
—  O s c a r  D ia s  C o b r ê a .

F à b io  0 .  P e n a : Da Duplicaia. 333 páginas. Edição Revista F o -
rense, Rio de Janeiro, 1952.

A conhecida revista francesa apresentou-se, nos seus quatro 
duplicata, constitui, contribuição de valor p ara  a nossa literatu -
ra jurídica, notoriam ente exígua no tocante ao direito  com ercial.

Não pretendendo elaborar obra científica, mas técnica, orien- 
tr.da no sentido da herm enêutica do texto legal (p . 15), o A. se p ro-
põe fixar “a verdadeira natureza do novo título de crédito, o valor 
exato de seus preceitos como norm as substantivas e norm as fiscais, 
delim itando o cam po de ação de iumas e outras, a fim de evitar a 
inexata ou prejudicial influência das norm as fiscais sôbre m atéria 
a que são alheias, falta que facilita a prolação de decisões judiciais 
que desnaturam  o título, tornando-o incapaz de p reencher a sua 
p rincipal finalidade, que é a econôm ica” (p . 10).

A estru tura do livro, a sua divisão em capítulos e títulos obe-
dece ao propósito, inicialm ente m anifestado, de estrita fidelidade 
à sistem ática da Lei n.’ 187, de 15 de janeiro  de 1936, o que confere 
à obra em aprêço e feição de verdadeiro  com entário aos m anda-
mentos legais.

Como uma Introdução de 12 págs. e 'uraa Apreciação Geral, 
no fecho do trabalho, a m onografia se desdobra em 7 capítulos, 
assim in titu lados: 1) Da fatura e da duplicata; 2) da remessa 
e da devolução da duplicata; 3) Da liquidação e pagamento da 
duplicata; 4) Do protesto; 5) Da escrita especial; 6) Das 
multas e das penas; 7) Das disposições gerais.

Na Introdução, o A. analisa alguns dos dados essenciais à 
com preensão da duplicata, caracterizando-a como título oriundo 
de uma necessidade econômica (p . 15), como saque fundado, 
representativo e com probatório de créd ito  preexistente (p . 17) e, 
ainda, como título formal, circulante através de endosso (p . 19).

No desenvolvim ento da tese, sem apresentar propriam ente 
contribuição original de m aior relêvo, o que é, em verdade, ex tre-
mamente difícil em assuntos dessa ordem, o A. realiza útil e valio-
sa sistematização dos postulados atinentes à m atéria objeto de suas 
indagações.

Veja-se, por exemplo, o seguinte tóp ico : “a duplicata é eleito 
com ercial de origem explicitam ente contratual, sendo sua fonte 
única o contrato de com pra e venda m ercantil.

“Daí o radical e absoluto divórcio do título, em sua formação, 
com os princíp ios que regulam o nosso d ireito  cam bial puro, basea-



NOTAS DE LIVROS 219

do na teoria da abstração com pleta da fonte ou causa do nascim en-
to do título.

“F ica, assim, estabelecido de modo específico o d ireito  de 
d iscu tir os efeitos dò título com fundam ento na sua causa, com a 
lim itação decorrente do contrato que êle represen ta.

“Mas o título, desde o seu nascim ento, ou seja, sua emissão, 
é, por sua vez, fonte e causa de obrigação de natureza diversa, 
natureza puram ente cartu lar, por fôrça da aplicação a êle dos 
p rincíp ios que regem o d ireito  cambial no que fôr possível” , 
(págs. 103-104).

As partes m ais im portantes do livro são, a nosso ver:
No Cap. I :  o título III (A duplicata — Seus requisitos —

Form alização — Sua correspondência no d ireito  cam bial), o título 
V (O que representa a duplicata — Restabelecimento do instituto 
da provisão) e o título VII (Natureza contratual do título e obriga-
ções cartu lares dêle oriundas — Anulação do contra to  de o rig em ).

No Cap. II: o título IV (Aceite da duplicata — P rincíp ios
— Aceite qualificado — Cancelamento do aceite — A-ceitação da 
duplicata por terceiro  — D ivergência do p rin c íp io  cambial —  Falta 
de aceite — Valor do título —  Compensação em caso de faltada) «

No Cap. I II : o título II (Vencimento —  Prorrogação d o
vencim ento òu r r rorma — Quem pode concedê-la -— Concedida pelo 
endossatário — Efeitos quanto ao en d o ssan te ).

O A. discute o tema com proficiência, examinando-o nos 
m últiplos e variados aspectos em que o decompôs a investigação 
ju r íd ic a . Nem sempre, todavia, consegue convencer o leitor, o 
(fue acontece, por exemplo, no título V do capítulo I, quando 
sustenta que o artigo 4.° da Lei 187 restabeleceu para a duplicata 
o institu to  da provisão.

No título IV do cap . II o A. trata, com muita autoridade, dos 
problem as ligados ao aceite da duplicata, especialm ente do aceite 
qualificado.

É sabido que, a êsse propósito, discordam  os doutores, sendo 
de salientar-se que a omissão da lei tem favorecido a especulação 
dou trinária  e a controvérsia ju risp ru d en c ia l.

Muitos entendem  que, inexistindo acôrdo de todos os in te-
ressados sôbre a m odificação do título, se o devedor, sem em bar-
co disso, a fizer, a duplicata deve ser protestada po r falta de 
aceite, reputando-se como recusa a qualificação. Outros sustentam 
que sem o consentim ento do interessado credor, considera-se como 
aceite puro  e sim ples o aceite qualificado.

O Sr. FA b i o  P e n a , com acêrto, repele am bas a s  so lu ç õ e s , 
adm itindo qoie o § único do artigo 11 do Dec. 2.044 é integral-
m ente aplicável à duplicata e, diante disso, o  “com prador, m o d l-
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ficando ou lim itando o seu aceite (o reconhecim ento da obriga-
ção), age de acôrdo com o que pactuou ou in fringe o que ipactuou.

Com a aceitação parcial, assume nesta parcela obrigação 
liquida e certa, mas só com a extensão declarada, sendo a  assi-
natura que caracteriza sua obrigação ca rtu la r.

O restante, o excluído, con tinua regido pela lei o rd in á ria  de 
responsabilização pelo ato que deixou de p ra ticar, quando tinha 
obrigação de fazê-lo” (p . 62).

É estranhável que, a êsse respeito , o A ., havendo dedicado 
amplo espaço à rum orosa pendência  jud ic ia l en tre  Tecidos Minas 
Gerais, S .A . e José Silva Tecidos, S .A ., com a transcrição  não 
só de arestos do Egrégio T ribunal de Ju stiça  de Minas Gerais e do 
Supremo T ribunal Federal, mas a inda de votos vencidos, tenha 
om itido qualquer alusão à sentença de 1.* instância, em que o 
ínclito m agistrado m ineiro D r. João P rocópio  de Carvalho deduziu 
excelentem ente os fundam entos da tese v itoriosa.

iNos acanhados lim ites de m ero registro  bibliográfico, é inexe- 
quível análise m ais abrangente da obra do Sr. F á b io  P e n a , de 

lé itü ra  sugestiva e proveitosa, recom endando m erecidam ente o A. 
aó  aplauso- dos estudiosos do d ireito  com ercial. —  C e l s o  Co r d e i r o  
Ma c h a d o  .


